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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
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XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
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ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 

 
 

Dispõe sobre a execução indireta, mediante 

contratação, de serviços da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional 

e das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista controladas pela União.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do 

art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993,  

 

DECRETA:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Âmbito de aplicação e objeto  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de 

serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas 

públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.  

 

Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

estabelecerá os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante 

contratação.  

 

 

CAPÍTULO II 

DAS VEDAÇÕES 

  

Administração pública federal direta, autárquica e fundacional  

 

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional, os serviços:  

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas 

de planejamento, coordenação, supervisão e controle;  

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja 

terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e 

tecnologias;  

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 

serviços públicos e de aplicação de sanção; e  
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IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos 

do órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo 

extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.  

 

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos 

do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade 

para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.  

§ 2º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de fiscalização e 

consentimento relacionados ao exercício do poder de polícia não serão objeto de execução 

indireta.  

 

Empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pela União  

 

Art. 4º Nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista controladas 

pela União, não serão objeto de execução indireta os serviços que demandem a utilização, 

pela contratada, de profissionais com atribuições inerentes às dos cargos integrantes de seus 

Planos de Cargos e Salários, exceto se contrariar os princípios administrativos da eficiência, 

da economicidade e da razoabilidade, tais como na ocorrência de, ao menos, uma das 

seguintes hipóteses:  

I - caráter temporário do serviço;  

II - incremento temporário do volume de serviços;  

III - atualização de tecnologia ou especialização de serviço, quando for mais atual 

e segura, que reduzem o custo ou for menos prejudicial ao meio ambiente; ou  

IV - impossibilidade de competir no mercado concorrencial em que se insere.  

§ 1º As situações de exceção a que se referem os incisos I e II do caput poderão 

estar relacionadas às especificidades da localidade ou à necessidade de maior abrangência 

territorial.  

§ 2º Os empregados da contratada com atribuições semelhantes ou não com as 

atribuições da contratante atuarão somente no desenvolvimento dos serviços contratados.  

§ 3º Não se aplica a vedação do caput quando se tratar de cargo extinto ou em 

processo de extinção.  

§ 4º O Conselho de Administração ou órgão equivalente das empresas públicas e 

das sociedades de economia mista controladas pela União estabelecerá o conjunto de 

atividades que serão passíveis de execução indireta, mediante contratação de serviços.  

 

Vedação de caráter geral  

 

Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação 

de parentesco com:  

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou pela contratação; ou  

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade.  

 

 

CAPÍTULO III 

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO CONTRATO 
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Regras gerais  

 

Art. 6º Para a execução indireta de serviços, no âmbito dos órgãos e das entidades 

de que trata o art. 1º, as contratações deverão ser precedidas de planejamento e o objeto será 

definido de forma precisa no instrumento convocatório, no projeto básico ou no termo de 

referência e no contrato como exclusivamente de prestação de serviços.  

Parágrafo único. Os instrumentos convocatórios e os contratos de que trata o caput 

poderão prever padrões de aceitabilidade e nível de desempenho para aferição da qualidade 

esperada na prestação dos serviços, com previsão de adequação de pagamento em decorrência 

do resultado.  

 

Art. 7º É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos convocatórios que 

permitam:  

I - a indexação de preços por índices gerais, nas hipóteses de alocação de mão de 

obra;  

II - a caracterização do objeto como fornecimento de mão de obra;  

III - a previsão de reembolso de salários pela contratante; e  

IV - a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada aos 

gestores da contratante.  

 

Disposições contratuais obrigatórias  

 

Art. 8º Os contratos de que trata este decreto conterão cláusulas que:  

I - exijam da contratada declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  

II - exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução 

do contrato;  

III - estabeleçam que o pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a 

comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que 

tenham participado da execução dos serviços contratados;  

IV - estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento 

dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS;  

V - prevejam, com vistas à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas 

nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra:  

a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, 

ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da 

execução dos serviços contratados serão efetuados pela contratante à contratada somente na 

ocorrência do fato gerador; ou   

b) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e 

verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços 

contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome 

da contratada, e com movimentação autorizada pela contratante;   
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VI - exijam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de 

natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por 

cento do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de 

pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 

contratados, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do 

contrato; e  

 

VII - prevejam a verificação pela contratante, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 

que participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto:  

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário;   

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;   

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 

for devido;   

d) aos depósitos do FGTS; e   

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato.   

§ 1º Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o 

inciso VII do caput deste artigo, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 

esteja regularizada.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º e em não havendo quitação das obrigações por 

parte da contratada, no prazo de até quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços contratados.  

§ 3º O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pela 

contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 1º e § 2º.  

§ 4º O pagamento das obrigações de que trata o § 2º, caso ocorra, não configura 

vínculo empregatício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações 

dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.  

 

Art. 9º Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam 

disponibilização de pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua para consecução 

do objeto contratual exigirão:  

I - apresentação pela contratada do quantitativo de empregados vinculados à 

execução do objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de identificação destes 

empregados e respectivos salários;  

II - o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio 

coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e  

III - a relação de benefícios a serem concedidos pela contratada a seus 

empregados, que conterá, no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação, quando 

esses forem concedidos pela contratante.  

Parágrafo único. A administração pública não se vincula às disposições 

estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de:  
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I - pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da 

empresa contratada;  

II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e  

III - preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

 

Gestão e fiscalização da execução dos contratos  

 

Art. 10. A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o 

conjunto de ações que objetivam:  

 

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;  

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e  

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, reajuste, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre 

outras, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato a solução de 

problemas relacionados ao objeto.  

 

Art. 11. A gestão e a fiscalização de que trata o art. 10 competem ao gestor da 

execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário e, se necessário, poderá ter o auxílio de terceiro ou de empresa especializada, 

desde que justificada a necessidade de assistência especializada.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

  

Repactuação  

 

Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob 

regime de mão de obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que:  

I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para 

os quais a proposta se referir; e  

II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do 

contrato, devidamente justificada.  

 

Reajuste  

 

Art. 13. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço 

continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de 

correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.  

§ 1º É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo 

de duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra.  
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§ 2º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja 

preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que 

trata este artigo.  

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Orientações gerais  

 

Art. 14. As empresas públicas e as sociedades de economia mista controladas pela 

União adotarão os mesmos parâmetros das sociedades privadas naquilo que não contrariar seu 

regime jurídico e o disposto neste Decreto.  

 

Art. 15. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão expedirá 

normas complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

Disposições transitórias 

 

Art. 16. Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor deste Decreto, com 

fundamento no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, ou os efetuados por empresas 

públicas, sociedades de economia mista controladas direta ou indiretamente pela União, 

poderão ser prorrogados, na forma do § 2º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e observada, no que couber, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, desde que devidamente 

ajustados ao disposto neste Decreto.  

 

Revogação  

 

Art. 17. Fica revogado o Decreto nº 2.271, de 1997.  

 

Vigência  

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 21 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Esteves Pedro Colnago Junior  
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DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 

 

 
Dispõe sobre a contratação de serviços pela 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei 

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 

órgão ou entidade.  

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 

informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.  

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa 

disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no 

âmbito do quadro geral de pessoal.  

 

Art. 2º. A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho 

aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, 

e que conterá, no mínimo:  

I - justificativa da necessidade dos serviços;  

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;  

III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.  

 

Art. 3º. O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de 

licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços.  

§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada 

por determinada unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital 

e no respectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados.  

§ 2º Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais de 

licitação, o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo por base 

os preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da iniciativa privada.  

 

Art. 4º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que 

permitam:  
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I - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de 

custos;  

II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;  

III - previsão de reembolso de salários pela contratante;  

IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da contratante.  

 

Art. 5º. Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação 

de serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir 

repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno 

mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos componentes dos custos do 

contrato, devidamente justificada.  

Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou entidade divulgará, 

imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 

SIASG, os novos valores e a variação ocorrida.  

 

Art. 6º. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no contrato.  

 

Art. 7º. Os órgãos e entidades contratantes divulgarão ou manterão em local 

visível e acessível ao público, listagem mensalmente atualizada dos contratos firmados, 

indicando a contratada, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envolvidos em 

cada contrato de prestação de serviços.  

 

Art. 8º. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado expedirá, 

quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

Art. 9º. As contratações visando à prestação de serviços, efetuadas por empresas 

públicas, sociedades de economia mista e demais empresas controladas direta ou 

indiretamente pela União, serão disciplinadas por resoluções do Conselho de Coordenação 

das Empresas Estatais - CCE.  

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11. Ficam revogados o Decreto nº 2.031, de 11 de outubro de 1996, e o art. 6º 

do decreto nº 99.188, de 17 de março de 1990, na redação dada pelo Decreto nº 804, de 20 de 

abril de 1993.  

 

Brasília, 7 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir  

Claudia Maria Costin  
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA Nº 301 DO TST 

 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO. AUSÊNCIA DE DIPLOMA. EFEITOS 

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

 

O fato de o empregado não possuir diploma de profissionalização de auxiliar de 

laboratório não afasta a observância das normas da Lei nº 3.999, de 15.12.1961, uma vez 

comprovada a prestação de serviços na atividade. 
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LEI Nº 13.429, DE 31 DE MARÇO DE 2017 

 
 

Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho 

temporário nas empresas urbanas e dá outras 

providências; e dispõe sobre as relações de 

trabalho na empresa de prestação de serviços a 

terceiros. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, o parágrafo único do art. 11 e o art. 12 da 

Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário, na 

empresa de prestação de serviços e nas respectivas tomadoras de serviço e 

contratante regem-se por esta Lei."(NR)  

 

"Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada 

por uma empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma 

empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade de substituição 

transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.  

§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substituição de 

trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de 

fatores imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores previsíveis, tenha 

natureza intermitente, periódica ou sazonal." (NR)  

 

"Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de 

trabalhadores à disposição de outras empresas temporariamente." (NR) 

 

"Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 

equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a 

empresa definida no art. 4º desta Lei." (NR)  

 

"Art. 6º São requisitos para funcionamento e registro da empresa de trabalho 

temporário no Ministério do Trabalho:  

a) (revogada);  

b) (revogada);  

c) (revogada); 

d) (revogada);  

e) (revogada);  

f) (revogada);  
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I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do 

Ministério da Fazenda;  

II - prova do competente registro na Junta Comercial da localidade em que 

tenha sede;  

III - prova de possuir capital social de, no mínimo, R$ 100.000,00 (cem mil 

reais).  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 9º O contrato celebrado pela empresa de trabalho temporário e a 

tomadora de serviços será por escrito, ficará à disposição da autoridade 

fiscalizadora no estabelecimento da tomadora de serviços e conterá:  

I - qualificação das partes;  

II - motivo justificador da demanda de trabalho temporário;  

III - prazo da prestação de serviços;  

IV - valor da prestação de serviços;  

V - disposições sobre a segurança e a saúde do trabalhador, 

independentemente do local de realização do trabalho.  

§ 1º É responsabilidade da empresa contratante garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for 

realizado em suas dependências ou em local por ela designado.  

§ 2º A contratante estenderá ao trabalhador da empresa de trabalho 

temporário o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição 

destinado aos seus empregados, existente nas dependências da contratante, 

ou local por ela designado.  

§ 3º O contrato de trabalho temporário pode versar sobre o desenvolvimento 

de atividades-meio e atividades-fim a serem executadas na empresa 

tomadora de serviços." (NR) 

 

"Art. 10. Qualquer que seja o ramo da empresa tomadora de serviços, não 

existe vínculo de emprego entre ela e os trabalhadores contratados pelas 

empresas de trabalho temporário.  

§ 1º O contrato de trabalho temporário, com relação ao mesmo empregador, 

não poderá exceder ao prazo de cento e oitenta dias, consecutivos ou não.  

§ 2º O contrato poderá ser prorrogado por até noventa dias, consecutivos ou 

não, além do prazo estabelecido no § 1º deste artigo, quando comprovada a 

manutenção das condições que o ensejaram.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Não se aplica ao trabalhador temporário, contratado pela tomadora de 

serviços, o contrato de experiência previsto no parágrafo único do art. 445 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1o de maio de 1943.  

§ 5º O trabalhador temporário que cumprir o período estipulado nos §§ 1º e 

2º deste artigo somente poderá ser colocado à disposição da mesma 

tomadora de serviços em novo contrato temporário, após noventa dias do 

término do contrato anterior.  

§ 6º A contratação anterior ao prazo previsto no § 5º deste artigo caracteriza 

vínculo empregatício com a tomadora.  
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§ 7º A contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações 

trabalhistas referentes ao período em que ocorrer o trabalho temporário, e o 

recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 

31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

 

"Art. 11. .................................................................................  

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 12. (VETADO)." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 4º-A, 4º-B, 5º-A, 5º-B, 19-A, 19- B e 19-C:  

 

"Art. 4º-A. Empresa prestadora de serviços a terceiros é a pessoa jurídica de 

direito privado destinada a prestar à contratante serviços determinados e 

específicos.  

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho 

realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras empresas para 

realização desses serviços.  

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios 

das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a 

empresa contratante." 

 

"Art. 4º-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de prestação de 

serviços a terceiros:  

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - registro na Junta Comercial;  

III - capital social compatível com o número de empregados, observando-se 

os seguintes parâmetros:  

a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais);  

b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mínimo de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais);  

c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo 

de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);  

d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e  

e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)." 

 

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato 

com empresa de prestação de serviços determinados e específicos.  

§ 1º É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em atividades 

distintas daquelas que foram objeto do contrato com a empresa prestadora 

de serviços.  

§ 2º Os serviços contratados poderão ser executados nas instalações físicas 

da empresa contratante ou em outro local, de comum acordo entre as partes.  
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§ 3º É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, 

higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em 

suas dependências ou local previamente convencionado em contrato.  

§ 4º A contratante poderá estender ao trabalhador da empresa de prestação 

de serviços o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição 

destinado aos seus empregados, existente nas dependências da contratante, 

ou local por ela designado.  

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações 

trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, e o 

recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 

31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 

"Art. 5º-B. O contrato de prestação de serviços conterá:  

I - qualificação das partes;  

 

II - especificação do serviço a ser prestado;  

III - prazo para realização do serviço, quando for o caso;  

IV - valor." 

 

"Art. 19-A. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita a empresa 

infratora ao pagamento de multa.  

Parágrafo único. A fiscalização, a autuação e o processo de imposição das 

multas reger-se-ão pelo Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943." 

"Art. 19-B. O disposto nesta Lei não se aplica às empresas de vigilância e 

transporte de valores, permanecendo as respectivas relações de trabalho 

reguladas por legislação especial, e subsidiariamente pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943." 

"Art. 19-C. Os contratos em vigência, se as partes assim acordarem, poderão 

ser adequados aos termos desta Lei." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 

3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 

desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar 

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 

condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 

da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  
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VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

 

"Art. 8º ....................................................................................  

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não 

estejam previstas em lei.  

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a 

Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e  

III - os sócios retirantes.  

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 

quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 

modificação do contrato." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:  

a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da 

empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a 

percepção do salário-mínimo regional;  

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de 

duas, com acréscimo de 20% (vinte por cento);  

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966;  

d) repouso semanal remunerado;  

e) adicional por trabalho noturno;  

f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, 

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;  

g) seguro contra acidente do trabalho;  

h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência 

Social, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (Art. 5º, Item 

III, letra "c" do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973).  

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador 

sua condição de temporário.  

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho 

temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua 

disposição, considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica, tanto 

aquele onde se efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho 

temporário.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

 

Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador 

temporário os atos e circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre 

aquele e a empresa cliente onde estiver prestando serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-veto-152294-pl.html

